
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA

O vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o
seguinte:

PROJETO DE LEI Nº:____/2023

DISPÕE SOBRE OS SHOPPINGS CENTERS,
SUPERMERCADOS ATACADO-VAREJISTA,
EVENTOS DE GRANDE PORTE E
ASSEMELHADOS OFERECEREM VAGAS E
ESPAÇO EM ESTACIONAMENTO PARA TÁXIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal da Serra decreta:

Art. 1º Os shoppings centers, supermercados atacado-varejista, eventos de

grande porte e assemelhados localizados no município da Serra deverão

reservar e sinalizar vagas e espaço em seus estacionamentos para táxis

devidamente regulamentados no Município da Serra.

§ 1º As vagas e o espaço reservados deverão ser proporcionais ao tamanho do

estacionamento e ao fluxo de passageiros, garantindo a acessibilidade e a

segurança dos usuários.

§ 2º Os estabelecimentos e os organizadores dos eventos deverão informar

aos usuários, por meio de placas ou painéis, a localização das vagas e do

espaço reservados.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Serra, 01 de fevereiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo garantir aos usuários de

táxis o direito de utilizar vagas e espaço nos estacionamentos dos shoppings

centers, supermercados atacado-varejista, eventos de grande porte e

assemelhados.

Trata-se de uma medida de interesse público, que visa promover a

mobilidade urbana, a acessibilidade, a segurança e a comodidade dos

cidadãos que utilizam esse serviço de transporte, que é tradicional e

regulamentado na nossa cidade.

Além disso, a proposta também beneficia os motoristas de táxis, que

terão mais facilidade e agilidade para atender aos seus clientes, evitando

conflitos e transtornos com os demais usuários dos estacionamentos.

A reserva de vagas e espaço para táxis já é uma realidade em alguns

estabelecimentos comerciais e eventos do país, que reconhecem a importância

e a conveniência desse serviço para os seus clientes.

Portanto, o projeto de lei visa apenas tornar obrigatória e padronizada

essa prática, que já é adotada voluntariamente por alguns estabelecimentos e

eventos, em benefício dos usuários de táxis, dos motoristas e da sociedade em

geral.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste projeto

de lei, que representa um avanço para a mobilidade urbana e para a qualidade

de vida dos cidadãos da Serra.
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